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e o Decreto Regulamentar n.º 19/2007, de 29 de Março, o Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI) 
do Ministério das Finanças e da Administração Pública é competente, 
nomeadamente, para:

a) Promover, coordenar e consolidar estudos económico -financeiros, 
indicadores estratégicos e outros trabalhos de natureza técnica que 
contribuam para a formulação, o acompanhamento e a avaliação das 
políticas económicas e financeiras;

b) Acompanhar, no âmbito da política económica, a concepção, a 
implementação e os resultados de reformas estruturais;

c) No âmbito da política económica, coordenar e assegurar a partici-
pação do Ministério das Finanças e da Administração Pública (MFAP) 
nas reuniões do Comité de Política Económica (CPE);

d) Assegurar a elaboração do Programa de Estabilidade e Crescimento, 
do relatório da proposta de lei do Orçamento do Estado e do relatório de 
orientação da política orçamental, em articulação com a Direcção -Geral 
do Orçamento e com os restantes departamentos competentes do MFAP 
e dos demais ministérios.

Por outro lado, considerando a inexistência no GPEARI de recursos 
humanos adequados à coordenação e prossecução das competências 
supra mencionadas e considerando, ainda, que a Mestre Vanda Maria 
de Oliveira Geraldes Valente da Cunha, trabalhadora do Banco de Por-
tugal, tem experiência nas áreas em questão, tendo exercido as funções 
de coordenadora de contas financeiras e de técnica assessora no Grupo 
de Finanças Públicas, do Departamento de Estudos, daquela entidade, e 
que é detentora do perfil e da formação adequados para o desempenho 
do respectivo cargo:

Determino, nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 485/76, de 21 
de Junho, por razões de interesse público, o seguinte:

1  -A requisição da Mestre Vanda Maria de Oliveira Geraldes Valente 
da Cunha, trabalhadora do Banco de Portugal, para executar a actividade 
de coordenação na Divisão de Finanças Públicas, da Unidade de Política 
Económica, do GPEARI do MFAP, pelo prazo de 2 anos.

2  -Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 485/76, de 21 de Junho, 
a trabalhadora auferirá, pelo serviço de origem, a remuneração que lhe 
é devida, em razão da categoria que aí detém.

3  -O GPEARI reembolsará o Banco de Portugal de todos os encar-
gos suportados com a trabalhadora durante o período em que durar a 
requisição.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Janeiro 
de 2008.

26 de Fevereiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Gabinete do Secretário de Estado
dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 7684/2008
1 — Nos termos do disposto nos artigos 35º, 36º e 37º do Código do 

Procedimento Administrativo, delego no Secretário -Geral do Ministério 
das Finanças e da Administração Pública, licenciado José António de 
Mendonça Canteiro, as competências para a prática dos seguintes actos 
no âmbito do meu Gabinete:

a) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços até ao limite estabelecido para os titulares de cargos 
de direcção superior de 1º grau, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 17º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar alterações orçamentais, nos termos do n.º 4 do artigo 3º 
do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de Abril;

c) Autorizar a antecipação de duodécimos, total ou parcialmente, até 
ao limite da competência atribuída aos titulares de cargos de direcção 
superior de 1º grau, nos termos estabelecidos anualmente pelo Decreto-
-Lei que fixa as normas de execução do Orçamento de Estado.

2 — Autorizo, ainda, a subdelegação das competências por mim 
delegadas nos titulares de cargo de direcção superior de 2º grau, até ao 
limite de € 25 000, relativamente à alínea a).

3 — O presente despacho produz efeitos reportados a 01 de Fevereiro 
de 2008, ficando desde já ratificados todos os actos praticados até à 
presente data no âmbito dos poderes acima delegados.

18 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais,Carlos Manuel Baptista Lobo. 

 Despacho n.º 7685/2008
1 — Nos termos dos artigos 9.º e 13.º da Lei Orgânica do XVII Go-

verno, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, 17.º do 

Decreto -Lei n.º 205/2006, de 27 de Outubro, 35.º a 37.º do Código do 
Procedimento Administrativo, 4.º e 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho e 9.º da lei 2/2004, de 15 de Janeiro, e no uso da competência 
que foi delegada nos termos previstos no Despacho n.º 5984/2008, do 
Ministro de Estado e das Finanças, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 54, de 4 de Março de 2008, subdelego no Director -Geral 
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, licenciado 
João Manuel Almeida de Sousa, as seguintes competências:

1.1 — Conferir posse ao pessoal de direcção superior de 2.º grau;
1.2 — Mandar aplicar descontos nos abonos ou vencimentos dos 

funcionários em execução de penhoras determinadas judicialmente;
1.3 — Autorizar as deslocações dos funcionários da Direcção -Geral 

das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC) 
ao estrangeiro, designadamente, em missões no âmbito da União Euro-
peia, do Conselho de Cooperação Aduaneira/Organização Mundial das 
Alfândegas, da Cooperação e Assistência Mútua entre as Alfândegas e 
o do Acordo Schegen, bem como autorizar o abono de ajudas de custo 
nas situações previstas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho;

1.4 — Autorizar ou confirmar a prestação de trabalho extraordinário 
prevista na alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 295/98, 
de 18 de Agosto;

1.5 — Autorizar aos funcionários e agentes da DGAIEC a acumulação 
de funções públicas previstas nos nºs. 2 a 4 do artigo 31.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro;

1.6 — Passar certidões relativamente a assuntos referidos na parte 
final do § 1.º do artigo 42.º da Reforma Aduaneira;

1.7 — Autorizar a resposta directa a questionários, pedidos de in-
formação e semelhantes formulados por organizações internacionais, 
desde que as respostas não envolvam compromissos a assumir pela 
Administração;

1.8 — Autorizar a resposta directa a questionários, pedidos de in-
formação e semelhantes formulados por organizações internacionais, 
desde que as respostas não envolvam compromissos a assumir pela 
Administração;

1.9 — Autorizar a concessão das facilidades suplementares de paga-
mento, bem como a prestação de garantias, nas condições previstas na 
regulamentação aduaneira;

1.10 — Autorizar a prestação de termos de responsabilidade;
1.11 — Mandar suspender, durante períodos determinados e quando as 

circunstâncias o aconselhem, as vendas em hasta pública de mercadorias 
abandonadas ou perdidas a favor do Estado;

1.12 — Autorizar, nos termos do § 4.º do artigo 672.º do Regulamento 
das Alfândegas, que os bens já considerados abandonados a favor do 
Estado possam ser distribuídos pelos serviços dependentes do Estado ou 
pelas instituições de utilidade pública que deles careçam ou ser destruí-
dos, sem necessidade de serem submetidos a 1.ª e 2.ª praças;

1.13 — Autorizar a reexportação, a inutilização e o abandono de 
mercadorias;

1.14 — Autorizar a aplicação dos diversos regimes aduaneiros eco-
nómicos, bem como a constituição de armazéns públicos de depósito 
temporário;

1.15 — Decidir sobre a aplicação dos regimes pautais em vigor;
1.16 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importação 

e de outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em diplo-
mas legais, incluindo a atribuição do estatuto da entidade beneficiária 
do regime de franquias aduaneiras e estabelecimentos, organismos ou 
entidades ao abrigo do Regulamento (CEE) n.º 918/83 do Conselho, 
de 28 de Março;

1.17 — Decidir sobre isenções ou reduções de direitos de importa-
ção e de outras imposições cobradas pelas alfândegas consignadas em 
convenções, acordos ou outros instrumentos diplomáticos;

1.18 — Decidir sobre isenções ao abrigo dos artigos 1.º a 6.º do 
Decreto -Lei n.º 324/89, de 26 de Setembro;

1.19 — Decidir sobre a atribuição da competência do regime TIR 
às estâncias aduaneiras, como estâncias de partida, de passagem ou 
de destino;

1.20 — Decidir sobre a atribuição de competências às estâncias adu-
aneiras onde existam estações de caminho de ferro para desembaraço 
de mercadorias entradas ou saídas em regime de TIF;

1.21 — Decidir os pedidos de redução ou isenção de imposto sobre 
o valor acrescentado na importação de mercadorias, ao abrigo da le-
gislação aplicável;

1.22 — Decidir sobre a dispensa de selagem prevista no n.º 4 do ar-
tigo 5.º do Código dos Impostos Especiais sobre o Consumo, bem como 
decidir sobre a aplicação da sanção prevista no n.º 5 do mesmo artigo;

1.23 — Apreciar e decidir os recursos hierárquicos a que se refere o 
artigo 66.º do Código de Procedimento e de Processo Tributário;

1.24 — Autorizar o pagamento de despesas com agentes e funcio-
nários vítimas de acidentes de serviço ou de doenças profissionais até 




